
EletrônicoRecife - Terça-feira, 30 de setembro de 2025Nº 1789

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 5º, do Regimento Interno da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal, acerca do resultado da eleição para o
biênio 2025/2027, ocorrida em 28 de agosto do corrente ano, em
conformidade com o disposto no art. 7º da normativa acima citada;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, 24º Procurador
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício da função de
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal, biênio 2025/2027,
durante o período de 06/10/2025 a 05/10/2027, sem prejuízo das suas
demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a indenização pelo exercício
da função de coordenação, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.350/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para atuar nas audiências da 3ª Vara de
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Capital, pautadas para o dia 30/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.351/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos arts. 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69, § 1º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da decisão PGJ exarada no requerimento
eletrônico n.º 507683/2025, baseada nas justificativas e documentação
nele acostadas, que demonstraram a excepcionalidade da situação
apresentada;

CONSIDERANDO, ainda, os termos das Resoluções CNMP n.º
237/2021 e PGJ n.º 11/2022, bem como o disposto no art. 9º Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 1º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, a partir de 01/09/2025 a 31/08/2026, dispensando-o do
exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/09/2025 a 31/08/2026, a diferença de
entrância correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.352/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO
FILHO, 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital, para o exercício
simultâneo no cargo de 55º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias da Dra.
Ângela Márcia Freitas da Cruz.

PORTARIA PGJ Nº 3.353/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de
23º Promotor de Justiça Criminal da Capital, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 11/10/2025 a 30/10/2025, em razão
das férias do Dr. Alfredo Pinheiro Martins Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.354/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 3.119/2025, publicada no DOE de
19/09/2025, por meio da qual foi designado o Dr. CICERO BARBOSA
MONTEIRO JUNIOR, 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital em
exercício, para o exercício simultâneo no cargo de 57º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, no período de 02/10/2025 a 31/10/2025, em
razão do afastamento do Dr. André Silvani da Silva Carneiro.

II - Designar o Dr. CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR, 18º
Promotor de Justiça Criminal da Capital em exercício, para o exercício
simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 02/10/2025
a 31/10/2025, em razão do afastamento do Dr. André Silvani da Silva
Carneiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.355/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 3 7 0 . 0 0 1 8 4 7 5 / 2 0 2 5 - 4 6 ;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a observância
dos critérios previstos no art. 69 da LOEMP, especificamente o da
“Promotoria mais próxima”, por esgotadas as hipóteses antecedentes do
dispositivo;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO, Promotora de
Justiça de Tuparetama em exercício, para atuar nos autos do Inquérito
Policial n.º 2025.0168.000186-23, vinculado à 1ª Promotoria de Justiça
de São José do Egito, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.356/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 93, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.765/2024, para exercício
simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, 2º Promotor de
Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de São Bento do Una durante o período de
01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.357/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição

PORTARIA PGJ Nº 3.358/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 93, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.765/2024, para exercício
simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, 1º Promotor de
Justiça de Moreno, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Sanharó durante o período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 93, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.765/2024, para exercício
simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, 1º Promotor de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Venturosa durante o período de
01/10/2025 a 20/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.359/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 2º Promotor de
Justiça de Arcoverde, para o exercício simultâneo no cargo de

PORTARIA PGJ Nº 3.360/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

Promotor de Justiça de Sanharó durante o período de 21/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 3.249/2025, publicada no DOE de
25/09/2025, por meio da qual foi designado o Dr. SÉRGIO ROBERTO
ALMEIDA FELICIANO, 1º Promotor de Justiça de Pesqueira, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Arcoverde,
no período de 16/10/2025 a 20/10/2025, em razão das férias do Dr.
Michel de Almeida Campelo.

II - Designar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, 4º Promotor
de Justiça de Arcoverde, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Arcoverde, no período de 16/10/2025 a
20/10/2025, em razão das férias do Dr. Michel de Almeida Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.361/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 21, § 6º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada nos autos do processo SEI
n.º 19.20.1784.0018514/2025-93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício da função de Coordenador Administrativo da Sede das
Promotorias de Justiça de Caruaru, no período de 01/10/2025 a
30/10/2025, em razão das férias do Dr. Itapuan de Vasconcelos Sobral
Filho.

II - Atribuir-lhe, no referido período, a indenização pelo exercício de
função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.362/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Vitória de
Santo Antão, no período de 13/10/2025 a 22/10/2025, em razão das
férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano Lins.

II - Dispensar o Promotor de Justiça indicado acima do exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede em Vitória
de Santo Antão, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.336/2025, durante o
período de 13/10/2025 a 22/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.363/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo n.º 64/2025, publicado
pela Portaria PGJ n.º 1.055/2025;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal de Gravatá, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 04, com sede em Vitória de Santo Antão,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 13/10/2025
a 22/10/2025, em razão da dispensa do Dr. Petrônio Benedito Barata
Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.364/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 02/2025;

PORTARIA PGJ Nº 3.365/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de
Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, para o exercício da função de
Coordenador da 12ª Circunscrição Ministerial, com sede em Vitória de
Santo Antão, no período de 13/10/2025 a 22/10/2025, em razão das
férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano Lins.

II - Atribuir-lhe, no referido período, a indenização pelo exercício de
função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de
Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, no
período de 02/10/2025 a 11/10/2025, em razão das férias do Dr. Diogo
Gomes Vital.

II - Designar, ainda, o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor
de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, no
período de 11/10/2025 a 30/10/2025, em razão das férias da Dra. Lucile
Girão Alcântara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.366/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ERYNE ÁVILA DOS SANTOS LUNA, Promotora de
Justiça de São Joaquim do Monte em exercício, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Bonito, no
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período de 13/10/2025 a 01/11/2025, em razão das férias do Dr. Adriano
Camargo Vieira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor de
Justiça de Gravatá, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Glória do Goitá no período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.368/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 1 3 7 . 0 0 1 7 2 1 5 / 2 0 2 5 - 2 2 ;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, 1º Promotor de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, para atuar nos feitos da 8ª
Vara Cível de Jaboatão dos Guararapes no período de 01/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.369/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º

PORTARIA PGJ Nº 3.370/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. FILIPE VENÂNCIO CÔRTES, Promotor de Justiça de
Afrânio, para atuar nos autos do processo judicial NPU n.º 0001453-
17.2023.8.17.3060, em trâmite a Vara Única da Comarca de Belém de
São Francisco, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. RENATO LIBÓRIO DE LIMA SILVA, Promotor de Justiça
de Jupi em exercício, para atuar nos autos do processo judicial NPU n.º
000046-85.2025.8.17.5620, em trâmite a Vara Única da Comarca de
Belém de São Francisco, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.371/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 514040/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de janeiro/2020, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 15 (quinze) dias, a
partir de 05/11/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 512155/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/10/2025. Defiro ainda seu pedido de
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conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, nos termos
requeridos. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 514146/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para adoção das providências
cabíveis.

Número protocolo: 514044/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/11 a
02/12/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 514048/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/10/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, nos termos requeridos. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 514057/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
24/09/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para

registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 514087/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/09/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 514088/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/09/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 514090/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/09/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 514083/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513930/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
de 14 a 23/11/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 514045/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/10/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10
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dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
nos termos requeridos. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 514104/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 513820/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 22/09/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 512539/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: Ante o laudo expedido pela da DMPM bem como a
documentação acostada, concedo 150 (cento e cinquenta) dias de
licença-médica à requerente, a partir do dia 29/08/2025, nos termos do
artigo 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 513699/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 03 a
12/11/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 513815/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado em janeiro/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 513927/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias

remanescentes da requerente (2024.1),  programadas para
dezembro/2025, por necessidade do serviço devidamente justificada,
nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017,
devendo o período correspondente ser gozado nos termos requeridos. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513866/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513825/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2024.2), programadas para setembro/2025, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 513823/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para dezembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513802/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, remontantes ao 2º período de 2014, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 30 (trinta) dias, no
período de 01 a 20/12/2025 e 01 a 10/09/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 513978/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 30 e
31/10/2025, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 513584/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo
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prazo de 10 dias, no período de 03 a 12/11/2025. Defiro ainda seu
pedido de conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto
no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 513166/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para outubro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/10/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 513658/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para setembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
período de 01 a 10/12/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513273/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de interrupção de férias
da requerente, previstas para setembro/2025, pelo prazo de 6 dias em
virtude de licença médica, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente ser gozado
de 19 a 24/02/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513750/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 03 a
12/11/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período

de 19 a 28/11/2025, restando 10 (dez) dias para gozo em 10 a
19/12/2025. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 513350/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/11 a
02/12/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 507862/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro, excepcionalmente, o pedido de 01 (um) dia de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão
realizado em 08/06/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 507683/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Acato os pronunciamentos firmados pelos representantes do
DEMAS, NGP e SUBADM, para, nos termos do art. 7º, § 5º, da
Resolução PGJ nº 11/2022, autorizar, excepcionalmente, o Dr. Cícero
Barbosa Monteiro Junior, 1º Promotor de Justiça de Arcoverde, a gozar
de condições especiais de trabalho, prorrogando pelo prazo de 01 (um)
ano, contado de 01/09/2025, o exercício pleno de suas atividades em
Promotoria de Justiça da Capital, devendo permanecer no exercício de
suas atribuições atuais.

Número protocolo: 513157/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
no período de 19 a 28/11/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 511723/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 29/09/2025
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de julho/2015, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 30 de setembro de 2025

que seu período originário de férias seja gozado, por um período de 04
(quatro) dias, a partir de 09/02/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 29 de setembro de 2025.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 513835/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/09/2025
Nome do Requerente: ANTONIO CEZAR DE SIQUEIRA BRITO
SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 512477/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 25/09/2025
Nome do Requerente: JOÃO BATISTA DE CASTRO
Despacho: Acolho o Parecer da AJM e defiro o pedido do requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 514042/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 25/09/2025
Nome do Requerente: MANOEL ANTONIO ELOI DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513860/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/09/2025
Nome do Requerente: ANA CRISTINA NOVAES FERRAZ
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513859/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/09/2025
Nome do Requerente: MARIA DO ROZARIO CEZAR MALHEIROS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513068/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE BORBA CAMPOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 513061/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO
RANGEL GOMES
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 513654/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: LEONARDO XAVIER DE LIMA E SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 513749/2025
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHO SUBADM Nº 22/09/2025 a 26/09/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: CAMILA VERÇOSA PEREIRA LINS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513861/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: DEBORAH DE SOBRAL MELO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 505589/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 24/09/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO VALCI CHAVES DE LIMA
Despacho: Acolho o Parecer da AJM e defiro o pedido do requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 513780/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 23/09/2025
Nome do Requerente: EVERALDO HONORATO FERNANDES DE LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513696/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 23/09/2025
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 512192/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: ALINE LEAL MARINHO DE CARVALHO
Despacho: Acolho integralmente o Parecer Técnico do NGP. À CMGP
para que dê ciência à requerente

Número protocolo: 513602/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: DJENANE BARROS MENDONÇA BATISTA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 513628/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: JOAQUIM DE SOUSA ANDRADE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 511013/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Acolho integralmente a manifestação do NGP e defiro o
pedido da requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 513344/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: PAULA ROBERTA PEREIRA FREIRE
Despacho: Autorizo. Publique-se.
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HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0761.0018346/2025-89,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor GUILHERME CARVALHO LACERDA DE MELO,
Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.535-4, na
Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça Criminais da
Capital;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,29 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1244/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0386.0018996/2025-95, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3076/2025, publicada em 18/09/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora EMÍDIA MACEDO DE MELO MACENA, Assessora
de Membro, matrícula 189.875-2 na 2ª Promotoria de Justiça Criminal
de Garanhuns.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,29 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1245/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 14ª  Circunscrição com Sede em Serra
Talhada.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1085/2025 de
29/08/2025 para:II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras,
com base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta
opção não seja possível, serão convertidas em banco de horas para
posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1246/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0018251/2025-08,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.387-4, lotada na
Coordenadoria de Gabinete do PGJ, para o exercício das funções de
Assistente Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP- 4, por um período de 10 dias, contados, a
partir de 27/08/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular
HANABEL FERREIRA NASCIMENTO, Técnico Minister ial  -
Administração, matrícula nº 188.054-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 27/08/2025.

PORTARIA SUBADM Nº 1247/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa Procuradoria Cível da Capital;
RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de OUTUBRO DE 2025, conforme discriminado a seguir:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1248/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO as informações enviadas pela Coordenação das
Promotorias de Justiça com atuação na Infância e Juventude da Região
Metropolitana do Recife;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês OUTUBRO DE 2025, conforme discriminado a seguir:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

PORTARIA SUBADM Nº 1249/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

a promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO as informações enviadas pela Coordenação da
Procuradoria Criminal;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês OUTUBRO DE 2025, conforme discriminado a seguir:

*A definir

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVO

PORTARIA SUBADM Nº 1250/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

PORTARIA SUBADM Nº 1251/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de OUTUBRO DE 2025, conforme discriminado a seguir:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29 de setembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO as informações enviadas pelas Coordenações
Administrativas das Circunscrições Ministeriais;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de OUTUBRO DE 2025, conforme discriminado a seguir:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1252/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1210
Assunto: Notícia de Fato nº 051/2025
Data do Despacho: 26/09/25
Interessado(a): …

DESPACHO CG Nº 170/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1211
Assunto: Ofício CGMP nº 820/2025 - Infância
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): Nycole Sofia Teixeira Rego
Despacho:  Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1212
Assunto: Férias
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1213
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): Sérgio Gadelha Souto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1214
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1215
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1216
Assunto: Ofício CGMP nº 779/2025 - Correição CNMP 2023
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): Núcleo da Mulher
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1217
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: 3ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 25/09/25
Interessado(a): Higor Alexandre Alves de Araújo
Despacho: Considerando que o conhecimento do teor do relatório
contribuirá para o aperfeiçoamento da atuação do vitaliciando, remeta-
lhe cópia para ciência, oportunizando-lhe o prazo de 10 (dez)dias para
eventual manifestação.
Por fim, nos moldes do art. 13, §3º, da Resolução RES-CSMP nº
002/2017, decorrido o prazo,com ou sem manifestação do membro,
remeta-se ao Procurador-Geral de Justiça, na qualidade de Presidente
do Conselho Superior do Ministério Público, solicitando que, após o
julgamento do supracitado relatório, sejam os autos devolvidos a este
órgão correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 25/09/25
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 25/09/25

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 075/2025
Data do Despacho: 25/09/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Cabrobó
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

SECRETARIA-GERAL

Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COMPRA DIRETA N.º 4019.2025.DEMCD.IN.0016.MPPE

AUTORIZO o Processo de Inexigibi l idade de Lici tação n.º
4019.2025.DEMCD.IN.0016.MPPE (Sistema PE-Integrado), elaborado
pelo(s) Agente(s) de Contratação lotado(s) no Departamento Ministerial
de Contratações Diretas, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea
f, da Lei n.º 14.133/2021, objetivando a contratação de turma in
company para Workshop “Começando pela Escuta: Introdução à Justiça
Restaurativa”, no formato híbrido (presencial e on line simultaneamente),
com carga horária total de 8 (oito) horas, divididas em dois encontros de
4 (quatro) horas cada, para a capacitação de até 90 (noventa)
integrantes do MPPE, com a seguinte facilitadora:
Fernanda Cruz da Fonseca Rosenblatt, CPF nº 038.613.384-08, pelo
valor global de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
presente contratação.

Recife–PE, 29 de setembro de 2025.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

INEXIGIBILIDADE Nº AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO COMPRA DIRETA N.º 4019.2025.DEMCD.IN.0016.MPPE
Recife, 29 de setembro de 2025

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.011/2025 — Procedimento Preparatório

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.011/2025

A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas
vigentes,

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002 (artigos 62
e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e 765), pela Lei
nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº 8.666/1993
(artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/1994, pela Lei nº 12.101/2009 e
pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, Lei

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.011/2025
Recife, 26 de setembro de 2025

Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;

CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução. Neste contexto,
foram expedidas as Resoluções PGJ nº 008/2010 e nº 14/2025, que
disciplinam normas para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dão outras
providências.

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Preparatório nº
01872.000.011 /2025 para analisar requerimentos da Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina (FAEPE) para
aprovação e registro de atas de suas Assembleias Gerais Ordinárias

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela FAEPE,
submetendo à análise deste Órgão Ministerial a Ata da Assembleia
Geral Ordinária (AGO) realizada em 14 de setembro de 2024, precedida
de seu respectivo edital de convocação datado de 06 de setembro de
2024

CONSIDERANDO que as reuniões dos órgãos fundacionais devem ser
submetidas à análise do Ministério Público, especialmente quando
deliberam sobre matérias como escolha de membros, para posterior
averbação cartorária

CONSIDERANDO que, do exame da documentação acostada aos
autos, incluindo o edital de convocação e a respectiva ata, constatou-se
o preenchimento dos requisitos formais e materiais necessários à
aprovação da referida Ata de AGO, em conformidade com as
disposições legais e estatutárias.

RESOLVE:

APROVAR a Ata da Assembleia Geral Ordinária da FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA -
FAEPE, realizada em 14 de setembro de 2024 e, por conseguinte,
AUTORIZAR o seu registro no Cartório de Títulos e Documentos
competente.

Ademais, DETERMINO à FAEPE que, no prazo de 30 (trinta) dias,
promova o registro da referida ata e apresente o comprovante a esta
Promotoria de Justiça, para fins de juntada aos autos.

Determina-se, ainda, à Secretaria:

a) A publicação desta Resolução no Diário Oficial Eletrônico;

b) A notificação da fundação para ciência e cumprimento do disposto
nesta Resolução;

c) Após o cumprimento das determinações e a juntada do comprovante
de registro, retornem os autos conclusos para arquivamento do
procedimento.

Petrolina, 26 de setembro de 2025.

Érico de Oliveira Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.183/2025 — Notícia de Fato

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.183/2025

A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais, no
uso de suas atribuições legais e em
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conformidade com as normas vigentes:

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002 (artigos 62
e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e 765), pela Lei
nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº 8.666/1993
(artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/1994, e pela Lei nº 12.101/2009;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado
de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o múnus de
disciplinar a matéria, por meio de Resolução. Neste contexto, foi
expedida a Resolução PGJ nº 008/2010, que disciplina normas para
atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;

CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação Evangélica do Vale do São Francisco (FEVASF), CNPJ
03.433.081/0001-01, relativa ao exercício de 2024, protocolada na 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina;

CONSIDERANDO as conclusões emitidas pelo Parecer Técnico n°
1603/2025-S , da lavra da Assessoria Ministerial – Área Contábil,
juntado em setembro de 2025, que analisou os documentos, incluindo o
Relatório de Atividades, as Demonstrações Contábeis e as Notas
Explicativas do exercício de 2024;

CONSIDERANDO que o referido Parecer Técnico concluiu pela gestão
responsável, transparente e em estrita observância das finalidades
estatutárias da FEVASF em 2024, atestando a eficiência na execução
de projetos de alto impacto social;

CONSIDERANDO que o Relatório de Atividades de 2024 demonstrou
plena conformidade com a finalidade estatutária da FEVASF (promoção
de assistência social, educacional, esportiva e cultural para criança,
adolescente e idoso, garantindo a gratuidade dos serviços), atendendo
187 beneficiários diretos em projetos como "Longevidade 60+", "Projeto
Capoeira", "Projeto Judô Kids e Juvenil" e "Projeto de Extensão de
Matemática";

CONSIDERANDO que a análise contábil demonstrou a sustentabilidade
operacional da entidade, que apurou um superávit de R$ 17.356,00 no
exercício de 2024 e demonstrou proatividade na captação de recursos,
como a doação de R$ 53.164,45 da Fundation Givaudan e R$ 10.000,00
da Segunda Vara Criminal;

CONSIDERANDO que a obtenção do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) em setembro de 2024 é um
marco que atesta a relevância do trabalho da FEVASF e gerou um
benefício fiscal de isenção da cota patronal do INSS de R$ 18.135,43;

CONSIDERANDO que as contas foram consideradas formalmente em
ordem e as atividades desenvolvidas são compatíveis com os objetivos
estatutários da fundação, sem a observância de indícios de
irregularidades;

CONSIDERANDO, por fim, que a aprovação das contas circunscreve-se
ao aspecto contábil, não implicando reconhecimento da regularidade
gerencial da fundação, nos termos do Art. 35, § 2º, da Resolução CNMP
nº 300/2024 (Lei citada no modelo, mantida a referência como padrão) e
do Art. 51, Parágrafo único, da Resolução PGJ nº 14/2025 (Regras
mencionadas no modelo, mantida a referência como padrão);

RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, APROVAR a
prestação de contas da Fundação Evangélica do

Vale do São Francisco (FEVASF) referente ao exercício de 2024.

Determina-se, ainda, à Secretaria:

1. A publicação desta Resolução no Diário Oficial.

2. Após a publicação, o arquivamento do Procedimento Administrativo
n.º 01872.000.183/2025

Petrolina, 26 de setembro de 2025.

Érico de Oliveira Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.181/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 056 /2025

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR -
REALIZADA EM 08/08 /2025 - FCAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28, 29 e 31, da Resolução (RES)
n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da
RES n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 28, caput e §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, as
reuniões dos órgãos fundacionais serão reduzidas a termo, sendo, ao
menos, as atas relativas a alterações estatutárias, alienação de bens,
escolha de membros e extinção administrativa submetidas à análise do
Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias contados da lavratura;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 29, §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, o requerimento de
visto ministerial em ata de fundação será acompanhado da própria ata
da reunião subscrita por todos os votantes, do edital de convocação e
da lista de  presença, documentos esses inseridos nestes autos;

CONSIDERANDO que a Fundação de Apoio ao Centro de Assistência
Social da Polícia Militar de Pernambuco (FCAS) encaminhou a Ata de
reunião do Conselho Curador realizada em 08 de agosto de 2025, cuja
pauta foi a eleição de um novo conselheiro na vaga dedicada aos
praças, em razão do término do mandato da Conselheira Isolda Carlos
Silva dos Santos Lima;

CONSIDERANDO que o estatuto da FCAS - FUNDAÇÃO CAS prevê
em seu art. 17, caput, c/c  19, inciso VII, ser competência do Conselho
Curador a escolha de um novo membro em caso de vacância, inclusive
pelo término do mandato;
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CONSIDERANDO que o prazo de convocação para a reunião respeitou
o art. 18, §2.º, do Estatuto;

CONSIDERANDO que o quórum de instalação e deliberação igualmente
foi respeitado, ex vi art. 19, inciso VII do Estatuto;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024
c/c art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º 014/2025, a ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador da FCAS, realizada em 08/08/2025,
exatamente como foi apresentada ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.

Oportunamente, DETERMINO:

a)  ENCAMINHE-SE  cópia desta resolução à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para fins de publicação
no Diário Oficial Eletrônico (DOE), nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP
n.º 003/2019;

b) NOTIFIQUE-SE  a FCAS - FUNDAÇÃO CAS, preferencialmente por
correio eletrônico, comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem
como para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça, mediante
agendamento, à sede da 10ª PJDCC a fim de retirar os documentos
originais e a resolução devidamente assinados para fins de registro no
cartório competente;

c)  Cumprido o item "B" desta resolução, AGUARDE-SE por 20 (vinte)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove a averbação em cartório
da ata objeto deste procedimento.

CUMPRA-SE.

Recife,  26 de setembro de 2025

Regina Coeli Lucena Herbaud
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça da Comarca de Águas Belas, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição
Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia, consoante dispõe o art. 129, II da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da universalidade
determina que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196
da CF);

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso XX da Lei Complementar
75/1993, aplicável por força do previsto no artigo 80 da Lei

RECOMENDAÇÃO Nº PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS
BELAS/PE .
Recife, 24 de setembro de 2025

8.625/1993, dispõe que compete ao Ministério Público expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a
adoção das providências cabíveis;

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS),
assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 7.508/ 2011 (regulamento da Lei
federal nº 8.080/90), estabelece que o acesso universal, igualitário e
ordenado às ações e serviços de saúde das Redes de Atenção à Saúde,
se inicia pelas Portas de Entrada do SUS, dentre elas compreendendo a
Atenção Primária, e se completa na rede regionalizada e hierarquizada,
de acordo com a complexidade do serviço, artigo 8º;

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CF) e que a
execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada
prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18,
I);

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS)
compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços
de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde, como dispõe
o art. 18, I da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a Casa Azul constitui-se como centro municipal
especializado na atenção terapêutica à criança e ao adolescente com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), integrando-se à rede local de
cuidados à pessoa com deficiência e atuando como ponto de referência
para diagnóstico, acompanhamento multiprofissional e promoção da
inclusão social dos usuários, ainda que não habilitado formalmente pelo
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, diante da ausência de repasses federais
específicos, o serviço tem sido mantido exclusivamente com recursos do
Tesouro Municipal, refletindo o esforço da gestão local em garantir
continuidade no atendimento, embora enfrentando limitações
operacionais, demanda crescente e déficit de recursos humanos
especializados, o que compromete a integralidade e a equidade da
atenção prestada;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover a qualificação técnica
e a organização racional do serviço, mediante protocolos objetivos de
ingresso, permanência e priorização de usuários, de modo a
compatibilizar a oferta existente com a demanda efetiva, garantir a
efetividade do cuidado e evitar distorções no acesso, sobrecarga da
equipe e encaminhamentos indevidos à rede estadual.
RECOMENDA ao MUNICÍPIO DE ÁGUAS BELAS/PE, por meio da sua
Secretaria Municipal de Saúde, que:

a. Estabeleça protocolo técnico e normativo próprio de atendimento da
Casa Azul, definindo critérios de inclusão, permanência, desligamento e
referenciamento, com base em avaliação multiprofissional e em
conformidade com as diretrizes clínicas e terapêuticas para o Transtorno
do Espectro Autista – TEA;

b. Implemente medidas de racionalização e equalização do fluxo de
usuários, priorizando os atendimentos de maior complexidade clínica,
risco psicossocial e ausência de suporte familiar, com a devida
construção de fila de espera organizada, transparente e baseada em
critérios técnicos;
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c. Adote instrumentos formais de triagem inicial e estratificação de risco
clínico-funcional dos usuários, a serem preenchidos por equipe
multiprofissional, como forma de garantir maior equidade no acesso e
distribuição dos serviços;

d. Organize, de forma clara, a distinção entre os serviços prestados no
âmbito da Casa Azul e aqueles que deverão ser referenciados para a
rede estadual de atenção especializada, evitando sobreposição de
funções, duplicidade de atendimentos e deslocamentos desnecessários
de pacientes, EXPRESSAMENTE INFORMANDO ISSO AO USUÁRIO;

e. Promova, sempre que possível, a expansão programada e
progressiva da capacidade de atendimento da Casa Azul, com base em
diagnóstico situacional atualizado da demanda e da estrutura existente,
priorizando a contratação de profissionais especializados e a
qualificação técnica da equipe já atuante;

f. Elabore plano de trabalho institucional da Casa Azul, com cronograma,
metas, indicadores de desempenho e previsão de ações intersetoriais,
especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social, com
vistas à integralidade do cuidado à criança e ao adolescente com TEA;

g. Encaminhe, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, relatório
circunstanciado contendo:

i. (i) a proposta de protocolo de atendimento;

ii. (ii) a atual demanda reprimida;

iii. (iii) o fluxo de atendimento com critérios de referenciamento;

iv. (iv) o cronograma de expansão de serviços e

v. (v) os nomes e formações dos profissionais vinculados à Casa Azul.

O não cumprimento, injustificado, das presentes recomendações poderá
ensejar a adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis à
espécie, com fulcro nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; artigos 1º e 5º da Lei nº 7.347/85 e artigos 98 e seguintes do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), inclusive o
ajuizamento de ação civil pública por omissão administrativa.

Registre-se, notifique-se e publique-se.

a) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado de Pernambuco;

b) Encaminhem-se cópia da presente Recomendação às Autoridades
supracitadas, a fim de que tomem conhecimento deste expediente;

c) Encaminhem-se cópia ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento;

d) Encaminhem-se cópia ao Centro de Apoio CAO SAÚDE;

e) Afixe-se cópia desta Recomendação no fórum local;

PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU
Procedimento nº 01655.000.013/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU -
Procedimento nº 01655.000.013/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais para a defesa do patrimônio público
e dos princípios da administração pública, e

CONSIDERANDO a instauração do procedimento SIM/MPPE n.
01655.000.013 /2025, com o objetivo de apurar possíveis irregularidades
no exercício funcional de servidores comissionados, especificamente
assessores legislativos e especiais, da Câmara Municipal de Cumaru;

CONSIDERANDO as informações prestadas por Vossa Excelência por
meio do Ofício nº 138/2025, datado de 27 de agosto de 2025, no qual se
afirma que a "exclusiva competência" pela gestão e controle dos
referidos assessores é de cada vereador, destacando a "inexistência de
obrigação por lei de registro de ponto e relatório de atividades";

CONSIDERANDO que tal declaração constitui um reconhecimento
formal da completa ausência de mecanismos institucionais de
fiscalização por parte da Presidência dessa Casa Legislativa sobre a
efetiva contraprestação dos serviços pelos servidores comissionados;

CONSIDERANDO que compete à Presidência da Câmara de
Vereadores, na sua função administrativa, o poder-dever de fiscalizar a
prestação de serviço de todos os seus servidores, independentemente
da origem de sua indicação, sendo esta uma responsabilidade de
gestão indelegável;

CONSIDERANDO que a remuneração de qualquer agente público
pressupõe o efetivo exercício das atribuições do cargo, e que a ausência
de um sistema de controle de jornada e produtividade, ainda que
adaptado para atividades externas, ofende diretamente os princípios da
moralidade e da eficiência que devem nortear toda a Administração
Pública;

CONSIDERANDO que a omissão do poder público em fiscalizar a
frequência e a produtividade de seus servidores cria um ambiente
propício ao pagamento de "servidores fantasmas", configurando
potencial dano ao erário e ato de improbidade administrativa;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
RECOMENDA a Vossa Excelência, o Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal de Cumaru, que:

1. INFORME, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o acatamento da presente
recomendação e as providências iniciais que serão adotadas para o seu
cumprimento.

2. ADOTE, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, as providências
administrativas necessárias para regulamentar e implementar
mecanismos eficazes de controle e comprovação da efetiva prestação
dos serviços por parte de todos os servidores ocupantes dos cargos de
Assessor Legislativo e Assessor Especial, estabelecendo rotinas de
fiscalização de frequência e produtividade que abordem se o serviço é
prestado de forma presencial, à distância ou mista.

Requisita-se que Vossa Excelência informe a esta Promotoria de
Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o término do prazo de 30
dias estipulado no item 2, as medidas concretamente implementadas,
encaminhando a documentação comprobatória pertinente.

Cumaru, 29 de setembro de 2025.

Carlos Eduardo Domingos Seabra,
Promotor de Justiça de Cumaru.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.476/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.476/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.476/2025, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no(s) agendamento(s)
de consulta(s) na(s) especialidade(s) de cirurgia geral em favor de A. P.
O. da S., através da rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

PORTARIA Nº 01973.000.476/2025
Recife, 15 de setembro de 2025 4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo

estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta(s),
com  confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso
de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 15 de setembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.016/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02162.000.016/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e, em especial, nos artigos 14 e
seguintes da Resolução CSMP nº 003/2019, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do Regime
Democrático e dos Interesses Sociais e Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO que compete a esta Promotoria de Justiça, curadora
do Meio Ambiente, promover a proteção, prevenção e reparação dos
danos causados ao meio ambiente e a outros interesses difusos,
coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos, conforme preceitua
o art. 25, IV, a, da lei 8625/93;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações
(art. 225, caput, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei n. 7.347/1985;

CONSIDERANDO que, por força de comando constitucional, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, a
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar o dano causado (art. 225, § 3., da C.F.);

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
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problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças;

CONSIDERANDO que a perturbação do sossego e a poluição sonora
são formas de violência urbana que geram e agregam outras formas de
abuso e de criminalidade, servindo de atrativo e abrigo a diversos tipos
de delitos graves, como o tráfico e o consumo de drogas, inclusive por
adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. O seu combate geral, por
outro lado, favorece a um trânsito e logradouros mais tranquilos, a
segurança e a saúde públicas;

CONSIDERANDO no caso em comento, restou-se demonstrado pelos
relatórios da Agência Municipal de Meio Ambiente, que o Verdant Bar e
Restaurante não atende aos padrões normativos de emissão de sons,
causando perturbação de sossego e poluição sonora;

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico AMMA nº 162/2023 atestou
que a emissão de Ruído Específico alcançou o nível de 77.9 dB no
período noturno, ultrapassando em 22.9 dB o limite de 55 dB
estabelecido pela NBR 10151 para a área mista, configurando poluição
sonora de intensidade severa;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVO:

I. Instaurar  o presente Inquérito Civil, em conversão do Procedimento
Preparatório, por descumprimento dos padrões normativos de emissão
de sons e perturbação do sossego, com o objetivo de investigar a fundo
a autoria, materialidade e extensão dos danos ambientais e à ordem
urbaníst ica decorrentes da poluição sonora causada pelo
estabelecimento JC VIANA DE PADUA – VERDANT BAR E
PETISCARIA e demais estabelecimentos localizados nas proximidades
da avenida supramencionada.

II. Determinar as seguintes providências, nos termos da Resolução
CSMP nº 003 /2019:

a) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAO e à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Seja minutado Termo de Ajustamento de Conduta para possível
assinatura das partes interessadas em reunião a ser agendada pela
Secretaria desta Promotoria de Justiça.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Serra Talhada, 29 de setembro de 2025.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02231.000.860/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para acompanhamento de TAC nº
02231.000.860 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Belo Jardim,
no uso de suas atribuições legais dispostas nos artigos 127, caput, art.
129, inciso III, da Constituição Federal, na Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12.02.93) e art. 27, parágrafo único,
inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
(Lei Complementar nº 12, de 27.12.94) e demais normas aplicáveis;
instaura o presente Procedimento Administrativo com a finalidade de
acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) firmado entre o Ministério Público e os responsáveis pela barraca
"Shopping Center", situada no município de Belo Jardim/PE.

CONSIDERANDO a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) nos autos nº 02231.000.776/2024, firmado entre o Ministério
Público de Pernambuco, o Município de Belo Jardim e os responsáveis
pela barraca comercial denominada "Shopping Center";

CONSIDERANDO que o referido TAC tem por objeto a adequação da
atividade comercial do estabelecimento às normas legais, sanando
irregularidades como a ausência de condições higiênico-sanitárias e a
comercialização de bebidas alcoólicas em perímetro de segurança
escolar, em violação à Lei Estadual nº 10.454/1990;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 8º, inciso I, da Resolução
CSMP nº 03/2019 o Procedimento Administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado;

CONSIDERANDO que o art. 9º da RES-CSMP nº 03/2019 determina
que o procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta,
com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio
da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de fiscalizar o efetivo e
integral cumprimento de todas as obrigações de fazer e não fazer
pactuadas no referido Termo de Ajustamento de Conduta, a fim de
garantir a completa regularização da situação que deu origem à atuação
ministerial;

RESOLVE:

1) Instaurar o presente Procedimento Administrativo,  com o escopo
específico de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas do
Termo de Ajustamento de Conduta f i rmado nos autos nº
02231.000.776/2024, determinando sua autuação e registro no Sistema
de tramitação eletrônica de autos (SIM);

2) Determinar o encaminhamento da presente Portaria para publicação
no Diário Oficial Eletrônico;

3) Determinar a anexação ao presente procedimento administrativo, do
Termo de Ajustamento de Conduta f i rmado nos autos nº
02231.000.776/2024.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
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necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade
da realização de outros atos, nos termos do art. 11 da Resolução no
03/2019 - CSMP e do art. 11 da Resolução no 174/2017 - CNMP.

Cumpra-se.

Belo Jardim, 23 de setembro de 2025.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.149/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 103/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial a Ata da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 22 de
janeiro de 2025 cuja pauta foi a análise da proposta orçamentária para o
exercício financeiro de 2025 e sobre o plano de captação de 2025;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 103/2025 - 9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 02059.000.149/2025
Recife, 25 de setembro de 2025

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  25 de setembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 26 de setembro de 2025

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente ao dia 26 de setembro de
2025. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos celebrados por
esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta AJM, para
publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento ao que
dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

APOSTILAMENTO

Termo de apostilamento n° 041/2025 ao Segundo Termo Aditivo ao
Contrato MP n° 043/2023. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01/09/2025. Contratada:
FH ENGENHARIA LTDA. Recife, 24 de setembro de 2025. Janaína do
Sacramento Bezerra

EXTRATOS Nº Extrato referente ao dia 26 de setembro de 2025
Recife, 26 de setembro de 2025

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 009/2025
]
A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término do período de avaliação previsto para
o mês de OUTUBRO, relação anexa, que se encontra disponível na
INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como o
formulário de identificação de problemas e soluções - Assunto:
Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação de desempenho, devendo
ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 31 de
OUTUBRO de 2025. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições

AVISO Nº AVISO Nº 009/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-
PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022,
também disponível na INTRANET.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº 010/2025

A DIVISÃO MINISTERIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AVISA
AOS SERVIDORES À DISPOSIÇÃO do Ministério Público que se
encontra disponível na INTRANET o Formulário de Avaliação de
Desempenho Funcional. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela RES-
PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022,
também disponível na INTRANET. O formulário de avaliação deve ser
preenchido, assinado e depois encaminhado a Divisão Ministerial de
Avaliação de Desempenho, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o
dia 31 de outubro de 2025.

Recife, 29 de setembro de 2025.

ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº AVISO Nº 010/2025
Recife, 29 de setembro de 2025

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4011.2025.DEMLPA.PE.0041.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços de
organização, coordenação, execução e apoio logísticos necessários à
realização do evento de CORRIDA E CAMINHADA no Agreste, em
Caruaru/PE, conforme especificações previstas no Termo de Referência
(Anexo I)

DATA DA ABERTURA: 15/10/2025

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 15/10/2025, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 15/10/2025, às 09h10; Início da Disputa:
15/10/2025, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado:  R$ 36.692,38 (trinta e seis mil, seiscentos e noventa e dois
reais e trinta e oito centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão
ser sanados através do e-mail: licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4011.2025.DEMLPA.PE.0041.MPPE
Recife, 29 de setembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4013.2025.DEMLPA.PE.0042.MPPE
(LICITAÇÃO COM LOTE 1 COTA PRINCIPAL E LOTE 2 RESERVADA
PARA ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: Contratação de empresa para FORNECIMENTO de
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL - DOMISSANITÁRIOS,
conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de
Referência (Anexo I) do edital.

DATA DA ABERTURA: 14/10/2025

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 14/10/2025, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 14/10/2025, às 09h10; Início da Disputa:
14/10/2025, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 396.967,23 (trezentos e noventa e seis mil, novecentos e
sessenta e sete reais e vinte e três centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
l ic i tacoes@mppe.mp.br .

Recife, 29 de setembro de 2025.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4013.2025.DEMLPA.PE.0042.MPPE
Recife, 29 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada - PE
E-mail: plantao14a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

20/09/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Ariane de Melo Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

21/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Ariane de Melo Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

20/09/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves

21/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1246/2025 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1246/2025 



ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
EM MATÉRIA CÍVEL

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
E-mail: pjmcivel@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Recife

Ana Cecília de Holanda Jung
Benedito Alves Tiu Júnior

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Benedito Alves Tiu Júnior
Vandir Pereira de Souza

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Vandir Pereira de Souza
Juliana Magalhães Franca

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Juliana Magalhães Franca
Aline Leal Marinho de Carvalho

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Aline Leal Marinho de Carvalho 
Jefferson Luiz de França

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Jefferson Luiz de França
Selene Carvalho Padilha

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Selene Carvalho Padilha
Glenda Meline Barros Lima de Souza

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Glenda Meline Barros Lima de Souza 
Florence Vieira D'Albuquer que-César

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Florence Vieira D'Albuquer que-César 
Manuela de Oliveira Alencar Moreira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1248/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1248/2025



PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361E-mail: cicarecife@mppe.mp.br

ATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 09:00 às13:00
Recife

Kerolayne Jasminne de Melo Coelho
Artur Lins e Mello de Figueiredo

05/10/2025 domingo 09:00 às13:00 Recife Sabrina de Barros Correia Galindo
Pedro Henrique dos Santos 

Mesquita
11/10/2025 sábado 09:00 às13:00 Recife Paula Nobrega de Brito

Eliana Soares Araújo
12/10/2025 domingo 09:00 às13:00 Recife Simone de Figueiredo Ferreira

Karine Lucia de Lira
18/10/2025 sábado 09:00 às13:00 Recife Clarisa Pagels Lima-Verde

Simone de Figueiredo Ferreira
19/10/2025 domingo 09:00 às13:00 Recife Karine Lucia de Lira

Paula Nobrega de Brito
25/10/2025 sábado 09:00 às13:00 Recife Eliana Soares Araújo

Sabrina de Barros Correia Galindo
26/10/2025 domingo 09:00 às13:00 Recife Pedro Henrique dos Santos 

Mesquita
Kerolayne Jasminne de Melo Coelho

27/10/2025 segunda-feira 09:00 às13:00 Recife Artur Lins e Mello de Figueiredo
Clarisa Pagels Lima-Verde

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1249/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1249/2025



ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
EM MATÉRIA CRIMINAL

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio,
Recife-PE Fone: 3182-7083
E-mail: cprocrim@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Recife

Aída de Fátima Rangel G. Alcoforado
Adriana Maria M. Lima e Silva Mendonça

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Adriano Márcio Arrais de Oliveira
Thaíse Candeia Alves

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Eduardo Henrique Braga N. de Moura
Diego Henrique Cerquinho Monteiro

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Nelson Ferreira Pereira de Barros Júnior
Marta Valéria Cordeiro Bastos Patriota

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Cleibson Dávila da Silva
Marcelo Oliveira Resende

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Marta Valéria Cordeiro Bastos Patriota
Ana Beatriz de Farias Barbosa Eguren

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife *
26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Paula Roberta Pereira Freire

Cleibson Dávila da Silva
27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Diego Henrique Cerquinho Monteiro

Adriano Márcio Arrais de Oliveira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1250/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1250/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n 

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Recife

Amanda Isabele Alves Silva
Francisco Antonio Pinto R. da Costa

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Francisco Antonio Pinto R. da Costa
Karoline Stupp Ribeiro

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Karoline Stupp Ribeiro
Henrique Morato Dubeux

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Henrique Morato Dubeux
Maria Cecília Cintra de A. Barro

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Maria Cecília Cintra de A. Barro
Carlos Roberto do Nascimento Júnior

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Carlos Roberto do Nascimento Júnior
Maria Clara Soares de Souza

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Maria Clara Soares de Souza
Camila de Santana Lima

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Camila de Santana Lima
Paulo Roberto de Carvalho Lira

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Paulo Roberto de Carvalho Lira
Amanda Isabele Alves Silva

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1251/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1251/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Ouricuri

Camila Luna Monteiro
Marianna Brito Ferreira Almino

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00
Ouricuri

Camila Luna Monteiro
Marianna Brito Ferreira Almino

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Ouricuri

Jessica Lima de Oliveira
Cristóvão Ferreira dos Santos

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00
Ouricuri

Jessica Lima de Oliveira
Cristóvão Ferreira dos Santos

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Ouricuri

Kelly Cruz Barros
Deângeles Freire Rocha

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00
Ouricuri

Kelly Cruz Barros
Deângeles Freire Rocha

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00
Ouricuri

Marianna Brito Ferreira Almino
Mariana de Brito Oliveira

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00
Ouricuri

Marianna Brito Ferreira Almino
Mariana de Brito Oliveira

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Talita Alves Pereira Leandro
Kelly Cruz Barros

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Petrolina Alecsandra dos Anjos S. 
Coelho
Bruno Soares Santos Barbosa

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de 
Oliveira

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto
Kilma Cristina Vasconcelos

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de 
Oliveira

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Petrolina João Eudes Ramos dos Santos
Neomedes Carvalho Moraes 
Rego

Serginaldo Antunes de 
Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Petrolina
Janiclécia de Alencar Santos
Talita Almeida Barbosa

Serginaldo Antunes de 
Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Petrolina Bruno Soares Santos Barbosa
Alecsandra dos Anjos S. 
Coelho

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de 
Oliveira

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Petrolina Edvando Rodrigues Lima
Nilvandra Ayla Camilo 
Amorim

Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de 
Oliveira

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Petrolina
Handriele Costa Barros
Rafael da Silva Andrade

Serginaldo Antunes de 
Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Petrolina Alecsandra dos Anjos 
S.Coelho
Ageu Wesley Castro D. F. 
Braga

Serginaldo Antunes de 
Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Petrolina Edvando Rodrigues Lima
Neomedes Carvalho Moraes 
Rego

Serginaldo Antunes de 
Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1252/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1252/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA
Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro,                                                                       Afogados 
da Ingazeira-PE
E-mail: plantao3a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Maria Júlia Queiroz dos Santos

Manoel Pereira de C.Neto

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Maria Júlia Queiroz dos Santos

Manoel Pereira de C.Neto

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira Rabelo 
Júnior
Eli Carlos Moisés dos Santos

Manoel Pereira de C.Neto

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira Rabelo 
Júnior
Eli Carlos Moisés dos Santos

Manoel Pereira de C.Neto

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Clóvis Amaral de Lira Filho
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de C.Neto

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Clóvis Amaral de Lira Filho
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de C.Neto

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Mariana Gomes Novaes de 
Carvalho
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de C.Neto

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Mariana Gomes Novaes de 
Carvalho
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de C.Neto

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Mariana Gomes Novaes de 
Carvalho
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de C.Neto

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE
Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
Lourival Siqueira Junior

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
Lourival Siqueira Junior

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Lourival Siqueira Junior
Valdeir Cavalcanti da Silva

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Maria de Lourdes Viana Silva Pinto
Dilson de Souza Santos Filho

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Maria de Lourdes Viana Silva Pinto
Dilson de Souza Santos Filho

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Maria de Lourdes Viana Silva Pinto

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Marcela Pina de Melo

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Marcela Pina de Melo

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Arcoverde Dilson de Souza Santos Filho
Marcela Pina de Melo

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS
Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1252/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1252/2025



DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Garanhuns Evaldo Vilar da Silva
Evaldo Vilar da Silva

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Garanhuns José Clélio de Lyra Júnior
Maria Roseane Vilela Sabino

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Garanhuns Marília Cavalcanti Barbosa de 
Mendonça

Antonio Valci Chaves de Lima
12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Garanhuns Breno Alves Cerqueira

Miriã Ferreira Santos
18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Garanhuns André Luís Viana Campelo

Rodolfo Vieira Farias de Souza
19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Garanhuns Alfrânio Robespierr Soares Barbosa

Emídia Macedo Macena
25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Garanhuns Nicoly Mirela Barboza Cavalcanti

Emídia Macedo Macena
26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Garanhuns Rosa Maria Antunes de Araújo

José Clélio de Lyra Júnior
27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Garanhuns Evaldo Vilar da Silva

Vitória Lúcia Dourado de Siqueira

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Brena Nascimento Ramos Monteiro
MaÍra Jerônimo Ferreira

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Caruaru Márcio Adson da Silva Silveira
Arlington Souza Coelho

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru João Carlos Sobral dos Santos
Márcio Adson da Silva Silveira

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Caruaru Cecília Telles Nebias
Márcio Adson da Silva Silveira

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Rodrigo Ferreira de Prazeres
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Caruaru Leonel Brito Caraciolo de Almeida
Maria Simony de Araujo Oliveira

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Thaynan Fernanda Carvalho de Oliveira
Cibele de Azevedo Feitoza Lira

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Caruaru Arlington Souza Coelho
MaÍra Jerônimo Ferreira

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Caruaru Rodrigo Ferreira de Prazeres
Rui Barbosa

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PALMARES
Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, 01, Bairro de São José, Palmares-PE
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Palmares Bruna Maria dos Santos Silva
Gean Carlos Guimarães Gomes

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Palmares Josias Bezerra Brito Junior
Genildo Dias Pereira

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Palmares Jamerson Eudes Lopes Trindade
Gean Carlos Guimarães Gomes

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Palmares Josias Bezerra Brito Junior
Genildo Dias Pereira

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Palmares Gean Carlos Guimarães Gomes
Genildo Dias Pereira

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Palmares Genildo Dias Pereira
Júlia Gonçalves Torres de Andrade

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Palmares Jiullya Hellen
Júlia Gonçalves Torres de Andrade

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Palmares Júlia Gonçalves Torres de Andrade
Samila Cristine Melo Freitas

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Palmares Samila Cristine Melo Freitas
Júlia Gonçalves Torres de Andrade

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Felipe Euclides Lauriano Araújo
Isabel Rocha Bruce

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Rodolfo Macário Monteiro
Lorenna Siza Queiroz

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Lorenna Siza Queiroz
Isadora Milena da Silva Pereira

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho João Victor Pereira do Rego Barros
Jamily de Santana Cavalcante

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Ana Clarissa Ferreira Morais
Rodolfo Macário Monteiro

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Ana Clarissa Ferreira Morais
Lorenna Siza Queiroz

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Ana Paula Vargas de Alcântara
Leonardo Luiz da Silva

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Beatriz Thompson Binoto Ferreira
Leonardo Luiz da Silva

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Karine L. de Lira e A. Carvalho
João Victor Pereira do R. Barros

21/10/2025 sexta-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo Agostinho Marina Rodrigues De Brito Alves
Vanessa Espínola Cavalcanti

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM OLINDA
Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 07:00 às 13:00 Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Olinda *

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Olinda Maria Cláudia Nunes da Luz Pessoa
Iane Enai de Melo Nóbrega

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

**25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Olinda Jamerson Rodrigues da Silva
Marcela Marinho Verçosa

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Olinda Adauto Alex dos Santos
Wagner Alves Matias de Souza

*31/10/2025 sexta-feira 13:00 às17:00 Abreu e Lima Marcella de Matos Alecrim Akke
Luiz Mário dos Santos Marcelino

*A definir
**Feriado Municipal 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA
Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Marilia Izabelly de Oliveira Dantas
Juliana Marinho Tabosa

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
José Leonaldo da Silva

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
José Leonaldo da Silva

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Andreza Maria Félix da Silva
Crisdayane Palitot de Queiroz

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Rafael Henrique Houly Borba
Márcio Tiago da Paixão

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
José Leonaldo da Silva

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Juliana Tabosa Marinho
Ana Daniela Macedo de Andrade Lima

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Nazaré da Mata João Luiz Siqueira Clemente
Camila Maria Gomes Confessor

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Patrícia Carneiro dos Santos Coelho
Clay Ellison de Oliveira Nascimento

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO
Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo
Rita de Cássia Nascimento de Santana

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo
Rita de Cássia Nascimento de Santana

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana
Sílvio Robson Augusto da Silva

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Sílvio Robson Augusto da Silva
Rita de Cássia Nascimento de Santana

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro Sílvio Robson Augusto da Silva
Regicleide Diógenes da Silva

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Sílvio Robson Augusto da Silva
Regicleide Diógenes da Silva

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Limoeiro Tiago Gomes de Freitas
Rita de Cássia Nascimento de Santana

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana
Tiago Gomes de Freitas

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Limoeiro Delmiro Venicio Costa Ramos
Regicleide /diógenes da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,
Vitória de Santo Antão-PE
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E 
SUBSTITUTO)

MOTORISTA

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Lane Michele Barbosa da 
Silva
Layane Caroline L. do 
Nascimento

José Luís dos Santos

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Mauro Leonardo de Lima 
Berto
Lane Michele Barbosa da 
Silva

José Luís dos Santos

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Geraldo Alves de Siqueira 
Júnior
Marcelo Borba Barbosa

José Luís dos Santos

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Ana Tereza de Farias
Silvano Cavalcanti de 
Araújo

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

João Victor Ferreira de 
Oliveira
Nathalya Alves Tomé

José Luís dos Santos

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Ewerton Nóbrega de 
Almeida
Tatiana Siqueira Sercundes

José Luís dos Santos

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Layane Caroline Lins do
Nascimento
Mauro Leonardo de Lima 
Berto

José Luís dos Santos

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Silvano Cavalcanti de 
Araújo
Geraldo Alves de Siqueira 
Júnior
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DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E 
SUBSTITUTO)

MOTORISTA

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Vitória de Santo 
Antão

Deborah Seródio Almeida 
Mesel
Ewerton Nóbrega de 
Almeida

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES
Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Gustavo Soares Ramos 
Machado

Jamile Pimentel de Carvalho 
Mello

05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Jamile Pimentel de Carvalho 
Mello

Fernanda Rego de Paula
11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Fernanda Rego de Paula

Fabrícia Flávia Maurício de 
Menezes

12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Fabrícia Flávia Maurício de 
Menezes

Vinícius Vasconcelos de 
Souza

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Vinícius Vasconcelos de 
Souza

Adriana Reis Marques da 
Silva

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Adriana Reis Marques da 
Silva

Maria das Graças Teixeira 
Leite Farias

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Maria das Graças Teixeira 
Leite Farias

Soraya de Arribas Barbosa
26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Soraya de Arribas Barbosa

Cléssia Francisca da Silva
27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Jaboatão dos Guararapes Cléssia Francisca da Silva

Gabriel Felipe Dias de Souza 
Borges

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA
Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada - PE
E-mail: plantao14a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Maria Eduarda Siqueira Lopes de 
Moura

Francisco Aurelino da Costa
05/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Maria Eduarda Siqueira Lopes de 

Moura
Francisco Aurelino da Costa
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DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves
Márcio Breno Lustosa de Sá 

Cantarelli
12/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves

Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

18/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

19/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

25/10/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Kelly Cruz Bastos
Laiane Alves Conserva

26/10/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Kelly Cruz Bastos
Laiane Alves Conserva

27/10/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Serra Talhada Kelly Cruz Bastos
Laiane Alves Conserva
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AVISO Nº 009/2025

A Divisão Ministerial  de Avaliação de Desempenho AVISA aos  servidores  estáveis,  com término do 
período de avaliação previsto para o mês de OUTUBRO, relação anexa, que se encontra disponível na 
INTRANET  o  formulário  de  avaliação  de  desempenho,  bem  como  o  formulário  de  identificação  de 
problemas  e  soluções - Assunto:  Servidores  Estáveis  e  à  Disposição  Avaliação  de  desempenho, 
devendo  ser  enviados,  VIA  REQUERIMENTO  ELETRÔNICO,  até  o  dia  31  de  OUTUBRO  de  2025.  A 
avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado 
pela  Resolução  RES-PGJ  n.º  13/2022,  de  14.06.2022,  publicada  no  DOE  de  16.06.2022,  também 
disponível na INTRANET.

SERVIDORES ESTÁVEIS

SERVIDOR MATRÍCULA

Aline Leal Marinho de Carvalho 189365-3

Almir Mendes Ventura 189341-6

Almir Vieira de Andrade Neto 189390-4

Ana Beatriz de Farias Barbosa Eguren 189366-1

Artur Lins e Mello de Figueiredo 189342-4

Bruna Barbosa de Oliveira 189387-4

Carlos Roberto Gomes do Nascimento Junior 189705-5

David Cavalcanti Fernandes de Souza 188999-0

Diego Freitas Santos 189370-0

Dilson de Souza Santos Filho 189531-1

Edson Teixeira da Silva Junior 189371-8

Emanuella de Sousa Xavier 189343-2

Francisco Antonio Pinto Rodrigues da Costa 189533-8

Genildo Dias Pereira 189373-4

Guilherme Carvalho Lacerda de Melo 189535-4

Gustavo Adrião Gomes da Silva França 189374-2

Henrique Luiz Holanda de Melo Junior 189375-0

Igor Anderson Cardoso Gonçalves 189802-7

Irene Maria Ribeiro Pereira 188634-7

Jackson Alexandre de Melo Leal 189715-2

José Luiz de França Júnior 189537-0

José Rodrigues da Silva 189345-9

Juliana Pessoa Corrêa de Araújo 189538-9

Karla Patrícia Guedes de Souza Cunha 189348-3

Lane Michelle Barbosa da Silva 189346-7

Leonardo de Andrade Jordão de Vasconcelos 189378-5

Manoel Vilemen da Silva Filho 187925-1
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Marco Antonio Vitoria Arruda 189380-7

Mario Jorge de Andrade Carvalho 189383-1

Pedro Filipe Ferreira Duarte 189350-5

Rafael Lucchesi Carneiro Leão Monteiro 189000-0

Renata Maria Araujo Lobo 189385-8

Ricardo Jorge Maciel de Gouveia 187840-9

Rossana Cristina Tavares Ferreira de Souza 189545-1

Sara Souza e Silva Fonseca 189002-6

Tatiana Omena Tavares de Sá 189709-8

Thaisa Conceição Barbosa Serrano Costa 189351-3

Vandir Pereira de Souza 189353-0

Recife, 30 de setembro de 2025.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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